
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL 
CREDENCIAMENTO Nº 05/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OU 
BANCÁRIAS E COOPERATIVAS 
AUTORIZADAS, — INTERESSADAS NA 
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, MEDIANTE CELEBRAÇÃO 
DE CONTRATO AOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS, APOSENTADOS 
E PENSIONISTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRAUGUBA. 

Processo n° 05/2024 
Procedimento Auxiliar de Credenciamento através de Chamamento Pablico 

Fundamentagdo: FEste procedimento auxiliar de Credenciamento, serd regido 
conforme Art. 17 & 2° c/c Art. 79, § único inciso | da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como Decreto Municipal nº 120 de 29 de dezembro de 2023, 

A Prefeitura Municipal de Irauçuba, Estado do Cears, pessoa juridica de direito 
publico interno, com sede & Av. Paulo Bastos nº 1370 — Centro — CEP: 62.620-000 — 
Irauguba — Ceará, através da Secretaria de Administragao, tornam publico o processo 
de Credenciamento de instituições financeiras ou bancarias e cooperativas 
autorizadas, interessadas na concessão de empréstimo consignado em folha de 
pagamento, mediante celebração de contrato aos servidores publicos municipais, 
aposentados e pensionistas da Prefeitura Municipal de Irauguba. 

. redenciamento de instituições financeiras ou bancarias e cooperativas 
autorizadas, interessadas na concessão de empréstimo consignado em folha de 
pagamento, mediante celebração de contrato aos servidores publicos municipais, 
aposentados e pensionistas da Prefeitura Municipal de Irauguba. 

DATAS PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 24/12/2024, AS 09h00min . 
DATA FINAL PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 24/12/2026, AS 17h00min. 

As Instituições Financeiras interessadas deverão protocolar toda a 
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documentação exigida no Edital, no setor de Licitações situada & Rua Walmar Braga, nº 
507, Centro. 

ANEXOS DO EDITAL: 
ANEXO | — Termo de Referéncia: 
ANEXO li — Modelo de Requerimento de Credenciamento; 
ANEXO IH — Modelo de Declaração de Pleno acordo com o Edital; 
ANEXO IV — Modelo de Declaração que não utiliza mão de obra infantil; 
ANEXO V — Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO VI — Modelo de Declaração de que não possui em seu quadro societário e 
funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pelo credenciamento; 

ANEXO VIl — Modelo de Declaração de atendimento & Lei Geral de Proteção de Dados — 
LGPD; 
ANEXO Vil — Minuta do Contrato. 

INFORMAGGES PRELIMINARES 

O prazo de vigéncia deste credenciamento é de 02 (dois) anos, contados a 
partir da publicação do aviso de abertura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos periodos. 

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas PNCP www.portaldecompraspublicas.com.br e no sitio oficial: 
licitacao@iraucuba.ce.gov.br. 

A qualquer tempo durante a vigéncia deste edital, os interessados poderão 
protocolar a documentação exigida para credenciamento. 

Informações e instruções relativas a este Credenciamento, também serão 
prestadas, no endereço determinado no preâmbulo do Edital, como também através do 
e-mail licitacao@iraucuba.ce.gov.br. 

As empresas que constituirem procuradores para representá-los no 
Município deverão apresentar procuração discriminando os poderes específicos, 
contendo a indicação do signatário com firma reconhecida, acompanhada do 
instrumento que comprove os poderes do signatário; cópia da cédula de identidade, se 
o procurador for pessoa física; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado. 

A veracidade das informagées contidas nas documentações apresentadas é 
de responsabilidade exclusiva do profissional proponente. 
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11 O prazo para credenciamento iniciar-se-3 a partir da da de publicação déste 
instrumento nos veiculos oficiais, Portal da Transparéncia do Municipio de Irauguba: 
https/firaucuba,.ce.gov.br/, Portal da Transparéncia do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceara: https://municipios-icitacoes. tce.ce.gov.br/, e Portal Naciona! de Contratagdes Públicas — PNCP: htips://www.gov.br/onep/pt-br. 

1.2 Poderéo credenciar-se neste processo, a qualguer momento, os interessados que 
atenderem a todas as exigéncias contidas neste termo de referéncia e seus anexos. 

1.3 Poderdo participar deste processo os interessados que atenderem a todas as 
exigéncias contidas neste termo de referéncia e seus anexos e: 

1.4 Que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei e autorizados a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil e banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, e Cooperativa de 
Crédito, que se enquadrem no conceito de instituices financeiras, na forma da Lei 
Federal nº 4595/1964, que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital; 

15 Estejam aptos a troca de informações via arquivo magnético, conforme 
especificagbes definidas pela FEBRABAN. 

16 Na contratagio de empréstime pessoal, firmada por servidores junto as Instituições 
Financeiras credenciadas na forma deste termo de referéncia, deverão ser observadas as 
normas editadas pelo Conselho Monetario Nacional — CMN e pelo Banco Central do 
Brasil, bem como as disposições pertinentes do Código Civil e legislacéo correlata 

1.7 Não poderéo participar deste credenciamento: 

171 As instituiges que não atendam a todos os requisitos exigidos no Termo de 
Referéncia; 
172 As instituições impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
lrauguba ou que tenham sido declaradas inidéneas, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

3.1 É vedado as partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorréncia da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilizagéo 
administrativa, civil e criminal. 

3.2 A Contratada obriga-se por si, por seus empregados e prepostos, a tratar de forma 
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absolutamente confidencial e de carater sigiloso todos os dados, informações, plantas e 
croquis, acesso a servidores e banco de dados, segredos comerciais, marcas, criagdes, 
desenhos, especificagdes técnicas e comerciais da CONTRATANTE e suas coligadas, 
aos quais venha a ter acesso por forga deste instrumento. Obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a manter sua confidencialidade mesmo após o término do presente 
contrato, respondendo, se, descumprido este item, por perdas e danos, na forma da 
legislação aplicavel a matéria. 

3.3 A Credenciada não se escusará do cumprimento das obrigações referentes ao 
exercicio dos direitos dos titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção 
de Dados em vigor. 
3.4 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, de acordo com o que 
dispbe a Seção IlIl, capitulo VI da LGPD. 

41 Habilitação Juridica 
| — Estatuto ou Contrato Social e alterações, devidamente registrado; 

[l — Ata de nomeação ou de eleições dos administradores, devidamente registrado no 
órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado; 

U — Tratando-se de sociedade civil, o ato constitutivo deverá estar inscrito no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no órgão de classe e acompanhamento de 
prova da diretoria em exercício. 

4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 

¢) Prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão 
Negativa de Débitos Municipais); 

d) Prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Estadual de seu domicitio; 

) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuigdes federais e à divida 
ativa da união, abrangendo inclusive as contribuigdes sociais previstas nas alineas 'a' a 
'd' do parégrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 
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g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante 
a apresentacéo de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidacao das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n® 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela 
Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 08/07/2011. 

4.3. Habilitação econémico-financeira 

a) Certidao negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei nº 5.764/1971. No caso 
de pessoa fisica ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicilio ou sede do ficitante; 

a.1) Na auséncia da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial devera comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperagdo judicial nos termos do art. 58 da Lei n® 
11.101/2005. No caso do licitante em recuperagao extrajudicial devera apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperagao; 

4.4 Demais documentos 

4.4.1 Autorizagéo de funcionamento expedida pelo Banco Gentral; 

4.4.2. Declaragbes conforme modelos constantes nos anexos a este Edital. 

ANEXO H — Modelo de Requerimento de Credenciamento; 
ANEXO |ll — Modelo de Declaraggo de Pleno acordo com o Edital; 
ANEXO IV — Modelo de Declaragao que não utiliza mão de obra infantil; 
ANEXO V — Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO VI — Modelo de Declaração de que não possui em seu quadro societario e 
funcional, servidor publico ou dirigente de 6rgdo ou entidade contratante ou 
responsavel pelo credenciamento; 
ANEXO Vil — Modelo de Deciaração de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados — 
LGPD; 

| —A presentar a autorizagéo de funcionamento expedida pefo Banco Central; 

e QBS DA 
5.1. Recepcionar e remeter os arquivos e 
do contrato, mediante recibo; 

á Ã. 

documentos necessários à operacionalização 

5.2. Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, 
em favor da instituição; 

5.3. Notificar o servidor que deverá comparecer junto à agência da instituição na 
ocorrência de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de 
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pagamento, bem como da redução de sua margem consignável e consequente alteração 
do valor descontado, a fim de negociar o pagamento da divida; 

R AP ko - S % l 6.1. Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua 
programação financeira, garantindo condições especiais aos servidores do Município, 
respeitadas as condições estabelecidas no contrato; 

6.2. Encaminhar ao Departamento de Gestão de Pessoas, até o dia 20 de cada més a 
relação dos consignantes, com respectivos valores consignados, para o e-mail: 
recursosh@iraucuba.ce.gov.br ou presencialmente, na Rua Walmar Braga, n° 507, Centro, 
Iraucuba — CE, oficio especificando o banco, a agéncia e o número de conta a serem 
depositados os valores, a relação dos servidores que firmaram empréstimo com a 
instituição e as autorizações de desconto assinadas pelos mesmos, em arquivo eletrénico 
no formato PDF; 

6.3 Caso a folha de pagamento ja tenha sido fechada na data de envio dos documentos 
constantes do item 6.2, os descontos começarão a ser realizados a partir do proximo 
pagamento. 

6.4. Encaminhar ao Departamento de Gestio de Pessoas, para o e-mail: 
recursosh@iraucuba.ce.gov.br ou presencialmente, na Rua Walmar Braga, n° 507, 
Centro, lrauguba — CE, informagdes sobre o término do contrato por quitação das parcelas 
ou qualquer outro motivo, sempre que vier ocorrer. 

6.5. Providenciar as exclusbes no extrato ou arquivo de averbação, de servidores, de 
acordo com as informagdes e solicitagdes do Municipio, nas situagdes previstas no 
contrato; 

6.6. Fornecer a posição de divida atualizada para liquidação/amortização antecipada dos 
empréstimos, quando solicitado pelo servidor, por ocasião da rescisão de contrato de 
trabalho do servidor ou qualquer outro afastamento sem remuneragao; 

6.7. Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel 
depositaria, o respectivo documento que outorga o Municipio por parte do servidor 
devedor, de autorização de carater irrevogdvel, para a consignacdo das prestagdes 
contratadas em folha de pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de ciáusula 
especifica do contrato de empréstimo; 

6.8. Utilizar as ferramentas disponibilizadas pelo Municipio para a gestão da margem de 
consignacéo. 
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6.9. Em caso de portabilidade sera tratada de forma individual entre a Instituição 
Financeira e o servidor, não sendo de responsabilidade do município fazer a averbação 
desta operação. 

E R TR T, S e 
os servidores do Municipio ocorrera todo último dia útil de cada 

més, ou dia útil préximo. 

SEPA d S e . . - “ é 
8.1.O contrato firmado vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, conforme lei 14.133/21. 

> B - i s, 
9.1. O contrato firmado podera ser d ciado a qualquer tempo, unilateralmente pela 
Administração, mediante manifestação formal, mantendo-se, porém, em pleno vigor as 
obrigações assumidas pelo Municipio, até a efetiva liquidagdo dos empréstimos 
congedidos. 

9.2, Excepcionalmente e mediante manifestação formal, que sera analisada pela 
Administraggio, a Contratada podera denunciar o contrato antes do término dos 12 {doze) 
meses. 

9.3. A partir a data de recebimento da denuncia, serfio suspensas novas concessdes de 
empréstimos. 

9.4. A contratação de empréstimo constitui operagéo firmada exclusivamente entre a 
Instituição Financeira e o beneficiario, cabendo unicamente a essas partes zeiar em pelo 
seu cumprimento. 

9.5. Cada servidor ficara responsavel, direta e individuaimente, pelo contrato que assinar 
com a Instituição Financeira que escolher e pelos atos que expressamente autorizar ou 
consentir. Por sua vez, a Instituicdo Financeira por ele contratada respondera pelo 
cumprimento da legislagéo e por qualquer dano ou prejuizo reclamado pelo beneficiario. 

9.6. O Municipio não responde, em nenhuma hipétese pelos débitos contratados por seus 
servidores, nem pelas condições oferecidas pelas Instituições Financeiras, restringindo 
sua responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiario e ao 
repasse a Instituição Financeira em relação às operações liviemente convencionadas. 

9.7. As Instituições Financeiras serão responsaveis exclusiva e integralmente pela 
operagéo financeira e pela utilização de pessoal para sua execugdo, incluidos os 
encargos trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo 
empregaticio, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipétese poderdo ser transferidos 
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para o Município de Irauçuba. 

9.8. As Instituições Financeiras deverão cumprir as obrigações previstas no contrato. 

9.9. No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração às 
cláusulas do contrato, a Prefeitura poderá promover o descredenciamento da Instituição 
Financeira, não permitindo novos contratos, porém respeitando os já firmados até que se 
finalizem as parcelas vincendas ouse proceda à quitação antecipada, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação federal e municipal incidente. 

9.10. Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou 
qualquer situação funcional que acarrete a exclusão do servidor da folha, fica o Município 
eximido de qual quer responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 

10.1. A Instituição Financeira poderá solicitar sua excl denciados a 
qualquer momento durante a vigência do contrato. 

10.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

rimento de prazos estipulados nesta licitação, por motivo não justificado, 
sujeitará a empresa licitante vencedora às sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme Decreto Municipal nº 120 de 29 de dezembro de 2023. 

m 

121 Os dcuento do credenciamento deverão ser entregues no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Irauçuba, situado na Rua Walmar Braga, nº 507, Centro, 
Irauçuba — CE. 

12.2. Os documentos deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada 
em tabelionato ou servidor encarregado da Prefeitura Municipal de Irauçuba. 

12.2 As empresas interessadas deverão apresentar os documentos para fins de 
habilitação em envelope lacrado, com o nome do proponente, os quais deverão 
externamente conter a indicação de que se trata de documentação necessaria a 
habilitação do Edital de Chamamento Publico. 

12.3 Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos de 
validade das certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, estaduais e 
municipais. 
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CREDENCIAMENTO Nº ...n 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS PARA CONCESSÃO DE 
EMPRESTIMO CONSIGNADO EM FOLHA 

DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

13.1. Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceitos pela Comissão de 
Seleção se verificada sua autenticidade no site do órgão emissor ou diretamente a 
este, e no caso de impossibilidade de acesso à Internet, observa-se do que: 

13.1.1 A Comissão de Seleção poderá suprir ou sanar, via internet, eventuais omissões 
ou faihas relativas aos documentos apresentados pelas interessadas, mediante a 
inserção de documentos; e 

13.1.2 Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência de 
informações ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, a 
Comissão de Seleção diligenciará & interessada para que, em 5 (cinco) dias úteis a 
partir da comunicação, apresente o que lhe for solicitado, sob pena de não obtenção do 
credenciamento. 

13.2. A Comissão de Seleção terd o prazo de 5 (cinco) dias úteis para aprovar o 
requerimento de credenciamento ou sua atualizagéo. 
13.3. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste Edital terão 
seus requerimentos de credenciamento aprovados pela Comissão de Selec3o. 

13.2.1. Os documentos relativos ao credenciamento serão analisados pela Comissão 
de Seleção, sendo que se o interessado atender os requisitos de habilitação previstos no 
Edital, será credenciado, e terá sua publicidade no sitio eletrénico oficial, com a 
possibilidade de, no interesse da administração ser convocado para executar o objeto, 
por meio de Inexigibilidade de Licitação, com vistas à homologação pela Autoridade 
Superior. 
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13.2.2. Homologado o credenciamento, será publicado nos meios oficiais de publicagéo 
e do Municipio de Irauguba. 

1323. A homologagdo do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, 
integralmente, &s condições estabelecidas neste edital. 

Slee 2 A 

IMPUGNACAO 
14.1 A proponente ou qualquer interessado poderé impugnar o edital de licitação por 
irreguiaridade na aplicagdo desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos no prazo de até 03 (irés) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

RECURSOS 
14.2. Conforme prevé os incisos | e Ii, do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, acerca 
dos atos praticados pela Administração, cabera, respectivamente, recurso e pedido de 
reconsideragéo, no prazo de 3 (frés) dias Uteis, contado da data de intimag&o. 

14.3. Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitagdes, situado à Rua Walmar 
Braga, n° 507, Centro, Irauguba — CE, ou através do e-mail licitacao@iraucuba.ce.gov.br. 

151 Tendo em vista que este Termo de Credenciamento não gerara nenhum ônus 
financeiro para a Prefeitura Municipal de Irauguba, não havera pagamento a ser realizado 
em favor da Instituição Credenciada. 

o conti'atíjal, 
presentes as cláusulas obrigatórias estabelecidas pelo art. 92 da Lei 14.133/2021. 

16.2. Os habilitados serão convocados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação da convocação, para assinar o instrumento contratual, prorrogável por igual 
período, devidamente justificado, em obediência às prescrições do art. 90 da Lei nº 
14.133/2021. 

16.3. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respsitada a vigéncia máxima prevista no art. 107, da Lei 14.133/2021. 

17.1. Poderd o Municipio de Irauguba revogar, aditar ou alterar o presente Edital de 
Chamamento Publico, no todo ou em parte, por conveniéncia administrativa e interesse 
pubiico, ou por fato superveniente, devidamente justificado; 

17.2. Participar deste Edital implica a aceitação integral e irrefratavel dos presentes 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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termos e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos; 

17.3.0 presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do interessado, farão 
parte integrante do contrato, independentemente de transcrigéo; 

17.4. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor do 
interesse público; 

17.5. Aos casos omissos serdo aplicadas as disposicdes da Lei nº 14133/2021 e o 
Decreto Municipal nº 120 de 29 de dezembro de 2023, e demais legislações pertinentes; 

17.6. Os proponentes serão responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informacoes 
e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento de credenciamento; 

17.7. É permanente durante a vigéncia do credenciaments, o cadastramento de novos 
interessados. 

17.8, OEdital estara disponivel a pariir da data de publicação deste instrumento nos 
veiculos  oficiais, Portal da Transparéncia do Municipio  de  lrauguba: 
https:/firaucuba ce.gov.br/, Portal da Transparéncia do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceara: btips.//municipios-licitacoes.tce ce.gov.br/, e Portal Nacional de Contratagtes 
Públicas — PNCP: hitps:/iwww.gov.br/pncp/pt-br. 

O — . e o - g .1. Fica eleito o Foro da Comarca de Irauguba/CE, para di questdes relativas 
ao presente Edital, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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